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or na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jabot-
icabal, aos 18 de agosto de 
2020.

JOSÉ CARLOS HORI
Prefeito Municipal

JOSUÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração

Registrada e publicada no De-
partamento de Comunicação 
Administrativa, aos 18 de agos-
to de 2020.

IVANA MARIA MARQUES 
QUINTINO
Agente Administrativo  

Nº 5.081 -  DENOMINA 
DE AUGUSTO 

 ZOCCOLARO A RUA 
3 DO  RESIDENCIAL 

MANACÁS

LEI Nº 5.081, DE 18 DE AGOS-
TO DE 2020 

Denomina de Augusto Zocco-
laro a Rua 3 do Loteamento 
Residencial Manacás, no mu-
nicípio de Jaboticabal e dá out-
ras providências.

Autoria: Wilsinho Locutor

JOSÉ CARLOS HORI, Prefeito 
do Município de Jaboticabal, 
Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal, em sua 
sessão de 03 de agosto de 
2020, decretou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Augus-
to Zoccolaro a Rua 3 do Lotea-
mento Residencial Manacás, 
no município de Jaboticabal.

Art. 2º As despesas decor-
rentes com a execução da pre-
sente Lei correrão por conta 
de verba própria consignada 
no orçamento vigente e suple-
mentada se necessário.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jabot-
icabal, aos 18 de agosto de 
2020.

JOSÉ CARLOS HORI
Prefeito Municipal

JOSUÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração

Registrada e publicada no De-
partamento de Comunicação 
Administrativa, aos 18 de agos-
to de 2020.

IVANA MARIA MARQUES 
QUINTINO
Agente Administrativo  

Nº 5.082 -  DENOMINA 
DE NELSON 

 EDUARDO  CHIODA 
A RUA 2 DO 

 RESIDENCIAL 
MANACÁS

LEI Nº 5.082, DE 18 DE AGOS-
TO DE 2020 

Denomina de Nelson Eduardo 
Chioda a Rua 2 do Loteamen-
to Residencial Manacás, no 
município de Jaboticabal e dá 
outras providências.

Autoria: Wilsinho Locutor

JOSÉ CARLOS HORI, Prefeito 
do Município de Jaboticabal, 
Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal, em sua 
sessão de 03 de agosto de 
2020, decretou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Nel-
son Eduardo Chioda a Rua 2 
do Loteamento Residencial 
Manacás, no município de Ja-
boticabal.

Art. 2º As despesas decor-
rentes com a execução da pre-

sente Lei correrão por conta 
de verba própria consignada 
no orçamento vigente e suple-
mentada se necessário.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jabot-
icabal, aos 18 de agosto de 
2020.

JOSÉ CARLOS HORI
Prefeito Municipal

JOSUÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração

Registrada e publicada no De-
partamento de Comunicação 
Administrativa, aos 18 de agos-
to de 2020.

IVANA MARIA MARQUES 
QUINTINO
Agente Administrativo  

Nº 5.083 -  DENOMINA 
DE FRANCISCO 
PAVANI A RUA 4 

DO  RESIDENCIAL 
MANACÁS

LEI Nº 5.083, DE 18 DE AGOS-
TO DE 2020 

Denomina de Francisco Pavani 
a Rua 4 do Loteamento Resi-
dencial Manacás, no município 
de Jaboticabal e dá outras 
providências.

Autoria: Wilsinho Locutor

JOSÉ CARLOS HORI, Prefeito 
do Município de Jaboticabal, 
Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal, em sua 
sessão de 03 de agosto de 
2020, decretou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de 
Francisco Pavani a Rua 4 
do Loteamento Residencial 
Manacás, no município de Ja-
boticabal.

Art. 2º As despesas decor-
rentes com a execução da pre-
sente Lei correrão por conta 
de verba própria consignada 
no orçamento vigente e suple-
mentada se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jabot-
icabal, aos 18 de agosto de 
2020.

JOSÉ CARLOS HORI
Prefeito Municipal

JOSUÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração

Registrada e publicada no De-
partamento de Comunicação 
Administrativa, aos 18 de agos-
to de 2020.

IVANA MARIA MARQUES 
QUINTINO
Agente Administrativo  

Nº 5.084 -  DENOMINA 
DE  DR.  MARCELO 

BASSI DAS 
NEVES A RUA 6 

DO  RESIDENCIAL 
MANACÁS

LEI Nº 5.084, DE 18 DE AGOS-
TO DE 2020 

Denomina de Dr. Marcelo Bas-
si das Neves a Rua 6 do Lotea-
mento Residencial Manacás, 
no município de Jaboticabal e 
dá outras providências.

Autoria: Wilsinho Locutor

JOSÉ CARLOS HORI, Prefeito 
do Município de Jaboticabal, 
Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal, em sua 
sessão de 03 de agosto de 
2020, decretou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Dr. 
Marcelo Bassi das Neves a 

Rua 6 do Loteamento Residen-
cial Manacás, no município de 
Jaboticabal.

Art. 2º As despesas decor-
rentes com a execução da pre-
sente Lei correrão por conta 
de verba própria consignada 
no orçamento vigente e suple-
mentada se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jabot-
icabal, aos 18 de agosto de 
2020.

JOSÉ CARLOS HORI
Prefeito Municipal

JOSUÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração

Registrada e publicada no De-
partamento de Comunicação 
Administrativa, aos 18 de agos-
to de 2020.

IVANA MARIA MARQUES 
QUINTINO
Agente Administrativo  

DECRETOS

Nº 7.220 - 
 ESTABELECE PRO-

CEDIMENTO DIGITAL 
PARA APROVAÇÃO 

DE PROJETO 
TRADICIONAL OU 

SIMPLIFICADO 
DE EDIFICAÇÃO, 
CERTIFICADO DE 
REGULARIZAÇÃO, 

CERTIDÃO DE 
DEMOLIÇÃO, HABITE-

SE, DESDOBRO, 
UNIFICAÇÃO, CER-

TIDÃO DE USO E 
OCUPAÇÃO DE SOLO

DECRETO Nº 7.220, DE 13 DE 
AGOSTO DE 2020


